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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

POLÍTICA CULTURAL DE GUARATINGUETÁ – COMCULT

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis,  às dezoito 

horas  e  quarenta  e  cinco  minutos,  em  primeira  chamada,  no  Auditório  do 

Museu  Frei  Galvão,  situado no  Município  de  Guaratinguetá/SP,  realizou-se  a 

Assembleia  Geral  Ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de 

Guaratinguetá  –  COMCULT,  regularmente  convocada  nos  termos  da  Lei 

Municipal nº 4.874/2018, do Regimento Interno do COMCULT (artigos 4º e 20) e 

da  Lei  Federal  nº  14.835/2024  (Sistema  Nacional  de  Cultura). Presentes  os 

Membros  do  COMCULT:  Gustavo  Henrique  Moreno  Barbosa,  José  Benedito 

Fernandes dos Reis, Eliana Pereira Maciel, Roternan Xavier, Ananda Antunes do 

Santos, Carlos Eduardo da Costa Santos, Érica de Barros Lucas, João Pedro da 

Costa, Lindalva Galvão, Maria Aparecida Machado Santos, Mariada da Glória 

C. S. E. Guimarães, Maria de Fática S. Inácio, Márcio Benedito Cavalca, Pâmella 

Benevides  Gonçalves,  Robson  Batista  dos  S.  Hasmann,  Rosângela  de  O.  S. 

Canuto Teixeira,  Thais  Aparecida Castro Silva, Thaís  Costa Frois,  Thales Vargas 

Gayean, Tiago Augusto Moki Vieira, Tiago Rogétio P. de Carvalho, Walter Cezar 

Addeo,  Flávio  Camara  Voigtel,  José  Luiz  Narciso,  Juscilei  Adriano  Martins, 

Luciana Cristina dos Santos e Santos,  Marcelo Augusto Vieira Graglia,  Sandra 

Aparecida Resende Silva e Theo Grahl Trindade, bem como os ouvintes Matteo 

D.  Gama,  João  Vitor  Faria  de  Medeiros  e  Matheus  Oliveira  Damasceno, 

conforme lista de presença. A sessão foi realizada de forma presencial,  aberta 

ao público,  com gravação integral do áudio, nos termos do artigo 2º, § 3º, do 

Regimento Interno. Os trabalhos foram abertos pelo  Presidente do COMCULT, 

Conselheiro Dr. Gustavo Henrique Moreno Barbosa,  que saudou os presentes e 

declarou iniciada a sessão. Em seguida, procedeu-se à verificação de quórum, 

sendo  constatada  a  presença  regimental  necessária  para  instalação  da 

Assembleia  em  primeira  chamada.  Dando  sequência  ao  Expediente,  o 

Presidente realizou a leitura das Atas dos meses de outubro e novembro de 2025, 

remanescentes  da gestão anterior,  ainda sem aprovação e publicação. Em 

seguida,  foi  também  exposta  a  necessidade  de  publicação  da  Ata  de 
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setembro de 2025, aprovada, mas sem publicação. Após discussão, as Atas dos 

meses  de  outubro  e  novembro  de  2025  foram  APROVADAS COM RESSALVA 

pelos  Membros  remanescentes  presentes  do  COMCULT  Gestão  2024-2025. 

Ressalvou-se a demora da gestão anterior  em disponibilizar  as  referidas  Atas 

para  conhecimento  e  aprovação.  O  Presidente  ressaltou  que  tomará  as 

providências para a publicação das Atas em caráter urgente. Na sequência da 

reunião,  o  Presidente  comunicou  que  não  houve,  nesse  período, 

correspondências recebidas e expedidas pelo COMCULT. O Presidente passou, 

então,  às  comunicações  institucionais,  destacando assuntos  administrativos  e 

regimentais pertinentes ao funcionamento do Conselho. Comunicou a retirada 

de pauta do  Ato da Presidência nº 001/2026,  anteriormente encaminhada ao 

Grupo Institucional do COMCULT no  Whatsapp, salientando a necessidade de 

organização das inscrições para manifestação e do tempo de exposição das 

pautas  nas  sessões  do  COMCULT. Os  Conselheiros  Roternan  Rafael  de  Jesus 

Xavier e Walter César Addeo fizeram sugestões para processo de inscrição das 

comunicações nas Assembleias. O Presidente registrou as sugestões para estudo 

e,  se  couber,  posterior  adoção  nas  sessões.  Em  seguida,  foi  concedida  a 

palavra ao Secretário Municipal de Cultura de Guaratinguetá, Tiago Xavier da 

Silva, para manifestação institucional. O Secretário explanou sobre o recurso da 

PNAB – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – referente ao ano de 

2025 que chegou ao município e está disponível para utilização nos termos da 

legislação vigente. Destacou que há dúvidas sobre o recurso da PNAB de 2026, 

a data de sua chegada e sua utilização. Ressaltou que a Secretaria de Cultura 

irá ensejar esforços para dirimir as dúvidas a fim de não prejudicar os projetos 

dos proponentes. Informou que a Secretaria irá divulgar, logo após o Carnaval, 

os  documentos  e  procedimentos  necessários  para  inscrição  dos  Projetos. 

Solicitou  colaboração do COMCULT  para  designar  Comissão  de  análise  dos 

editais e salientou que uma das próximas ações será apresentar a Secretaria 

Municipal de Cultura ao COMCULT, visando a um trabalho conjunto a fim de 

oferecer o melhor para a população. Encerrou sua explanação com uma breve 

divulgação  dos  eventos  de  Carnaval  na  cidade.  Dando  prosseguimento  à 

pauta, na  Ordem do Dia, o Presidente contextualizou e leu o recém-redigido 
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Ofício-Resposta  à  Câmara  Municipal  em  atendimento  à  solicitação  do 

Vereador Fabrício da Aeronáutica (MEMO/CÂMARA Nº 493/2025 REQ. 259/2025) 

sobre  esclarecimentos  quanto  à  ausência  de  publicação  de  Atas  das 

Assembleias anteriores. O Sr. José de Paula Santos, da Assessoria de Gabinete 

do Prefeito Municipal, pediu a palavra para salientar que, por ocasião do Ofício 

da  Câmara  Municipal,  a  Prefeitura  encaminhou  resposta  ao  Vereador, 

relatando  que  o  COMCULT  não  estava  enviando  as  Atas  para  publicação. 

Colocou-se  à  disposição  para  manter  em  dia  as  publicações  das  Atas  do 

COMCULT. Utilizou-se também da palavra o Conselheiro Thales Vargas Gayan, 

relatando que, como Primeiro Secretário da gestão anterior, redigiu e lavrou as 

Atas,  enviou-as  ao  então  Presidente,  que  seria  o  responsável  pelos 

encaminhamentos  seguintes.  Após  a  discussão,  restou  DELIBERADO o 

encaminhamento do Ofício-Resposta à Câmara Municipal. Na sequência da 

pauta,  o  Conselheiro  Walter  César  Addeo,  deu explicações  sobre Modelo e 

forma de apresentação de projetos  culturais,  incentivando os Conselheiros  a 

iniciar  suas  articulações  em  torno  de  seus  projetos  para  apresentar  nas 

Assembleias Gerais Ordinárias. Após a discussão, restou  DELIBERADO o Modelo 

de  apresentação  dos  Projetos  Culturais  e  sua  disponibilização  no  Grupo 

Institucional. Seguiu-se a pauta com a fala do Presidente sobre a necessidade 

de  se  constituir  Comissão  Especial  destinada  à  adequação,  alteração  e 

atualização do Regimento Interno do COMCULT,  em consonância com a Lei 

Federal  nº 14.835/2024, a Lei  Municipal  nº 4.874/2018 e o Plano Municipal  de 

Cultura.  Após  as  discussões,  foi  DELIBERADA a  necessidade  de  adequação, 

alteração  e  atualização  do  Regimento  Interno;  a  definição  da  Comissão 

Técnica será feita na próxima Assembleia Geral  Ordinária.  Seguiu-se a pauta 

com a manifestação da Conselheira Maria Aparecida Machado Santos (Cida 

Mathidios), que solicitou fosse encaminhado Ofício à Prefeitura Municipal – via 

Secretaria Municipal de Cultura - requerendo informações acerca da situação 

atual  do  prédio  da  antiga  “Cerâmica  Macedo”.  Após  discussão,  restou 

DELIBERADA expedição do Ofício. Em seguida, o Presidente informou a retirada 

do item 5 da pauta, constante da convocação. O Conselheiro João Pedro da 

Costa (Pedro Japa) utilizou-se da palavra para solicitar a expedição de Ofício à 
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Secretaria Municipal de Cultura, solicitando informações sobre a realização da 

Semana  Cultural  do  Hip  Hop  na  cidade.  Não  houve  manifestação  dos 

Conselheiros  presentes.  Aberta  votação,  restou  APROVADA a  expedição  do 

Ofício. O Presidente abriu os debates acerca do último item da pauta – Reforma 

Institucional  do  COMCULT,  abrangendo  sede,  identidade  visual  e  outros 

aspectos  estruturais  e  administrativos.  Após  a  manifestação  do  relator, 

Conselheiro Roternan Xavier, houve sugestões e pedidos de esclarecimentos de 

vários  Conselheiros.  As  falas  giraram  em  torno  da  necessidade  ou  não  de 

alteração do logotipo do COMCULT e, se houver mudança, de que forma isso 

ocorrerá. Também foi aventada a situação da sede do COMCULT, que deverá 

passar  por  ajustes  para  ser  utilizada  pelos  Conselheiros  e  frequentada pelos 

munícipes  em  eventos  culturais.  Sobre  o  assunto,  ficou  DELIBERADO que  na 

próxima Assembleia Geral  Ordinária será criado Grupo de Trabalho (GT) que 

ficará responsável por apresentar Proposta da Reforma Institucional. Nada mais 

havendo a tratar,  o  Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a Assembleia às vinte e uma horas,  determinando a lavratura da 

presente  Ata,  que  foi  lida  e  submetida  a  aprovação  em  Assembleia  Geral, 

restando  aprovada  e  determinada  sua  publicação.  Guaratinguetá,  10  de 

fevereiro de 2026.

Gustavo Henrique Moreno Barbosa

Presidente do COMCULT

Eliana Pereira Maciel

1ª Secretária do COMCULT

GUSTAVO 
HENRIQUE 
MORENO 
BARBOSA
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digital por GUSTAVO 
HENRIQUE MORENO 
BARBOSA 
Dados: 2026.03.20 
19:17:02 -03'00'
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